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Atos do Poder Legislativo
.

LEI No- 12.861, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013

Abre crédito extraordinário, em favor de
Operações Oficiais de Crédito, no valor de
R$ 2.932.125.346,00, para o fim que es-
pecifica.

Faço saber que a PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou
a Medida Provisória nº 616, de 2013, que o Congresso Nacional
aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32,
combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor de Ope-
rações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 2.932.125.346,00 (dois
bilhões, novecentos e trinta e dois milhões, cento e vinte e cinco mil,
trezentos e quarenta e seis reais), para atender à programação cons-
tante do Anexo desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 12 de setembro de 2013; 192o da
Independência e 125o da República.

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ANEXO

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74902 - Recursos sob Supervisão do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Supe-
rior/FIEES - Min. da Educação
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 2.932.125.346
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 694 0902 00IG Concessão de Financiamento Estudantil - FIES 2.932.125.346
12 694 0902 00IG 6500 Concessão de Financiamento Estudantil - FIES - Nacional (Crédito

Extraordinário)
2.932.125.346

F 5 0 90 0 388 2.932.125.346
TOTAL - FISCAL 2.932.125.346
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.932.125.346

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 394, de 12 de setembro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional das informações complementares ao Projeto de Lei Or-
çamentária de 2014.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 343, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e XVIII do art. 4º da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando a
deliberação do Comitê de Tecnologia da Informação da Advocacia-
Geral da União, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos dos Anexos, os fluxos e pro-
cedimentos básicos para aquisição ou contratação de soluções de
tecnologia da informação, e de desenvolvimento e manutenções cor-
retivas, adaptativas e evolutivas de sistemas informatizados, no âm-
bito da Advocacia-Geral da União.

Art. 2º Os Gestores ou Comitês Gestores dos Sistemas In-
formatizados da AGU, referidos nos artigos 22 e 23 da Portaria nº
586/AGU, de 27 de dezembro de 2011, serão designados oportu-
namente.

Art. 3º Compete à Coordenação-Geral de Gestão Estratégica
de Sistemas (CGES) a divulgação de relatório mensal sobre o an-
damento das demandas relativas a desenvolvimento e manutenção
evolutiva de sistemas.

Art. 4° Compete ao Departamento de Tecnologia da Infor-
mação (DTI) a divulgação de relatório mensal sobre o andamento das
demandas relativas à manutenção corretiva e adaptativa de sistemas.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

ANEXO I

DEFINIÇÕES

AGES - Adjuntoria de Gestão Estratégica.

CGES - Coordenação-Geral de Gestão Estratégica de Sistemas.

FÁBRICA DE SOFTWARE - Designação utilizada para re-
ferência à empresa contratada para a prestação dos serviços objeto do
Contrato nº 011/2013-AGU.

FISCAL ADMINISTRATIVO - Servidor representante da
Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos.

FISCAL REQUISITANTE - Servidor representante da Área
Requisitante da Solução, indicado pela autoridade competente dessa
área para fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional da Solução
de Tecnologia da Informação.

FISCAL TÉCNICO - Servidor representante da Área de Tec-
nologia da Informação, indicado pela autoridade competente dessa
área para fiscalizar tecnicamente o contrato.

GESTOR DO CONTRATO - Servidor que possui as atri-
buições gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas ao processo
de gestão do contrato, indicado por autoridade competente.

GESTOR ou COMITÊ GESTOR LOCAL: Servidor desig-
nado pela chefia da unidade para auxiliar na utilização de deter-
minado sistema.

COMITÊ GESTOR DO SISTEMA - Servidores em exercício
preferencialmente nos órgãos responsáveis pelas funcionalidades
atendidas no sistema ou grupo de representantes dos órgãos res-
ponsáveis pelas funcionalidades atendidas pelo sistema, com atri-
buições definidas no art. 23 da Portaria n.° 586/AGU, de 27 de
dezembro de 2011 (serão designados, no presente Anexo, como "Ges-
tor de sistema").

MANUTENÇÃO ADAPTATIVA - Compreende a adequação
de aplicações às mudanças de ambiente operacional, incluindo
hardware e software básico, mudanças de versões, linguagem e
SGBD, que não impliquem em inserção, alteração ou exclusão de
funcionalidades; adequações de layout de páginas e relatórios sem
alteração do escopo da funcionalidade ou da regra de negócio; e
correções de defeitos em sistemas, sítios ou portais em produção, que
não sejam enquadradas como serviços em garantia.

MANUTENÇÃO CORRETIVA - Consiste na correção de
defeitos em sistemas em produção. Abrange comportamentos inade-
quados que causem problemas de uso ou funcionamento do sistema e
quaisquer desvios em relação aos requisitos aprovados pelo Gestor.

MANUTENÇÃO EVOLUTIVA - Corresponde à inclusão, al-
teração e exclusão de características e/ou funcionalidades em aplica-
ções em produção, decorrentes de alterações de regras de negócio e/ou
demandas legais em sistema, sítio ou portal existente e implantado.

ORDEM DE SERVIÇO (OS) - Documento expedido pelo
Departamento de Tecnologia da Informação (DTI), que autoriza a
Fábrica de Software a iniciar a execução do serviço.

PREPOSTO - Funcionário representante da Fábrica de
Software, responsável por acompanhar a execução do contrato e atuar
como interlocutor principal junto à AGU, incumbido de receber, di-
ligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,
legais e administrativas referentes ao andamento contratual.
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